
AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
Pregão Eletrônico 0094/2025 (Lote 08) Processo 25/1300-0000191-5

Objeto: Registro de preços de equipamentos/materiais médico-hospitalares/enfermagem.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a REVOGAÇÃO DO LOTE 08 DO PREGÃO
ELETRÔNICO acima informado , nos termos do Artigo 71, II e §3º da Lei nº 14.133/2021, INFORMAÇÃO DIBENS-DPLAN/CELIC
Nº 0373/2025, fls. 1215/1217, bem como a INFORMAÇÃO nº 2092/2025 – ASJUR/CELIC, fls. 1220/1224, após transcorrido o prazo
para manifestação quanto à Notificação de Revogação, publicada no DOE e Correio do Povo, em 15/09/2025.

AVISOS DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico 0556/2025 Processo 25/1500-0027304-9

Objeto : Microscópios-estereomicroscópios .
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSO O PREGÃO ELETRÔNICO acima
informado , para análise de pedido de esclarecimentos e de impugnação (protocolos 28347 e 28348), devendo o novo ato ser
comunicado por intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

Pregão Eletrônico 9361/2025 Processo 25/1956-0000209-7
Objeto: Serviços contínuos de limpeza, asseio, jardinagem, manutenção e conservação predial para a Fundação Escola

Técnica Liberato Salzano Vieira da Cunha.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSO O PREGÃO ELETRÔNICO acima
informado , para análise de pedido de esclarecimentos e impugnações, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de
publicação, conforme a legislação vigente.

Renata Manera Fortes
Diretora DELIC/CELIC

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto
Alegre – RS. Os dados necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
julgamentos, fase recursal e resultados deverão ser acompanhados nos sites www.celic.rs.gov.br e/ou www.compras.rs.gov.br

Paulo Roberto Sbaraini Lunardi
Subsecretário Adjunto CELIC/SPGG

Protocolo: 2025001324356
PORTARIA CELIC/SPGG Nº 238/2025

Designa membros para a Comissão de Penalidades

O Subsecretário Da Administração Central De Licitações, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no artigo 158, da Lei
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o disposto no artigo 12, da Instrução Normativa CELIC/SPGG N.º 002/2023, que
dispõe sobre o processo administrativo sancionatório e a dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes da prática de
infrações definidas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Subsecretaria da Administração Central de
Licitações;

RESOLVE :

Art. 1º Designar membros para a Comissão de Penalidades instituída pela Portaria CELIC/SPGG nº 316/2023, competente para o
processamento e condução do expediente de responsabilização de que trata o artigo 158 da Lei n° 14.133/2021, com atribuição de
conduzir o processo e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive com poderes decisórios sobre os atos
de caráter instrutório.

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes agentes públicos:
Lea da Silva Barbieri – ID 3506550/01 (membro titular)
Valnei AndrePrevedello – ID 2462583/02 (membro titular)
Max Heller – ID 3640876/01 (membro titular)
Lugan Soares Rocha – ID 4274075/02 (membro suplente)
Bruno Martins Bonnamain de Lima – ID 3782093/01 (membro suplente)
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria CELIC/SPGG nº 066/2025.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2025.

Registre-se e publique-se.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário

Subsecretaria da Administração Central de Licitações

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ERNANI POLO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
ERNANI POLO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001323618

Assunto: Afastamento
Processo: 25/4501-0000382-4
Nome: Inês Conceição Antunes Dilélio
Identificação Funcional/Vínculo: 1832271/03
Tipo Vínculo: Adido
Cargo/Função: Coordenadora da Assessoria Jurídica
Lotação: JUCISRS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DESTA PASTA, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01,
RETIFICA o ato publicado no D.O.E. de 19/09/2025, referente ao afastamento da servidora, para declarar que o período correto é
de 23/09/2025 a 27/09/2025 e não como constou.

Ernani Polo
DD. Secretário, de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Publique-se

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios
ERNANI POLO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001323939

PORTARIA 024/2025
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO , no uso de suas atribuições , nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21

e art. 26 da Instrução Normativa CAGE n. 06/2016, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 24/1601-0000451-3,
RESOLVE DESIGNAR os servidores Sergio Gavino Eslabão Lopes, ID 5072263/01, e Edna Evaldt Schwanck, ID4878957/01, como
fiscais, titular e suplente, respectivamente, do Termo de Cooperação FPE n° 3884/2024, firmado entre o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico– SEDEC e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do
Estado do Rio Grande Do Sul - SEBRAE/RS , para retomada do Conselho Estadual de Desburocratização e Empreendedorismo
(CEDE), visando a melhoria do ambiente empreendedor através da simplificação dos processos administrativos do Estado do Rio
Grande do Sul e disseminação da cultura do empreendedorismo no Estado.
Revoga-se a Portaria 027/2024 e demais disposições em contrário.

Contratos
Protocolo: 2025001324072

SÚMULA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIVO Nº 013/2023 (FPE nº

2023/021442)
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